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Gestão de Lubrificantes
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Premissa da Resolução nº 362/2005
Ecologia + Economia

� recolher e gerir todo o OLUC

� máxima recuperação do óleo básico

contido no OLUC 

Gestão de Lubrificantes

Faça sua parte!

Art. 1º. Todo óleo lubrificante usado ou contaminado deverá 
ser recolhido , coletado e ter destinação final , de modo que 
não afete negativamente o meio ambiente e propicie 
a máxima recuperação dos constituintes nele contidos, na 
forma prevista nesta Resolução.
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Complementam a Premissa 
da Máxima Recuperação

� Proibição expressa de descarte na natureza (art. 12)

� Proibição expressa da destruição térmica (art. 13)

(queima, incineração e conversão em energia proibidas!)

� Reciclabilidade obrigatória dos lubrificantes (art. 4º)

Gestão de Lubrificantes

Faça sua parte!

Se é objetivo é a recuperação dos constituintes do OLUC para 
economia de matéria-prima nobre, qualquer forma de 

destruição, em especial a térmica,  deve ser coibid a.
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A Destinação Única:

�

Se é objetivo é a recuperação do óleo básico, a única destinação permitida
deve ser um processo que propicie a máxima recupera ção .

Gestão de Lubrificantes

Faça sua parte!

Considerando que a categoria de processos tecnológico-industriais 
chamada genericamente de rerrefino, corresponde ao método 

ambientalmente mais seguro para a reciclagem do óleo lubrificante 
usado ou contaminado, e, portanto, a melhor alternativa de gestão 

ambiental deste tipo de resíduo;

Art. 3º. Todo o óleo lubrificante usado ou contaminado 
coletado deverá ser destinado à reciclagem por meio do 
processo de rerrefino .
(...)
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Pretensas “exceções”
hipótese do §2º

Art. 3o.

§ 2º. Será admitido o processamento do óleo lubrificante 
usado ou contaminado para a fabricação de produtos a 
serem consumidos exclusivamente pelos respectivos 
geradores industriais .

Gestão de Lubrificantes
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Pretensas “exceções”
hipótese do §2º

� se o uso é exclusivo, não pode ser incorporado em 

produtos para venda (vedado o uso como matéria 

prima), porque não pode violar o princípio geral da 

norma (art. 1º)

� não pode ser usado como combustível (art. 13)

Gestão de Lubrificantes

Faça sua parte!

O §2º prevê uma forma de propiciar um ligeiro aumento na vida 
útil dos lubrificantes, ao final da qual, inevitavelmente, o OLUC 

gerado deverá ter a destinação da regra geral (rerrefino) .
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Pretensas “exceções”
hipótese do §3º

Art. 3o.

§ 3º. Comprovada, perante o órgão ambiental competente, 
a inviabilidade de destinação prevista no caput e no § 1º 
deste artigo, qualquer outra utilização do óleo lubrificante 
usado ou contaminado dependerá do licenciamento 
ambiental. 
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Pretensas “exceções”
hipótese do §3º

Não pode ser inviabilidade logística:

� a coleta cobre cerca de 85% do território nacional, 

correspondente a 95% do consumo de lubrificantes; 

� nos locais sem coleta regular, os revendedores 

devem receber os OLUC e providenciar a entrega a 

coletor (art. 18, I e 17, §2º)

Gestão de Lubrificantes

Faça sua parte!

O §3º prevê hipótese de inviabilidade técnica referida no 
art. 15, § ún. — contaminação tal que impeça o rerrefino —

apenas confirmando a destinação da regra geral (rerrefino) .
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Pretensas “exceções”
hipótese do §1º

Art. 3o.

§ 1º. A reciclagem referida no caput poderá ser realizada,
a critério do órgão ambiental competente, por meio de 
outro processo tecnológico com eficácia ambiental 
comprovada equivalente ou superior ao rerrefino. 
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Faça sua parte!
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Pretensas “exceções”
hipótese do §1º

Eficácia ambiental comprovada equivalente é :

� emissões gasosas iguais ou menores;

� emissão de efluentes líquidos igual ou menor;

� geração de resíduos sólidos igual ou menor; 

� riscos operacionais iguais ou menores.
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Pretensas “exceções”
hipótese do §1º

Eficácia ambiental comprovada para
os fins da Resolução CONAMA nº 362/2005 é também:

Máxima Recuperação dos Constituintes 
(óleo lubrificante básico)

Gestão de Lubrificantes
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O §1º está ligado a ova forma de rerrefino com algum nome 
comercial diferente, já que mesma eficiência ambiental 

comprovada, mesmas exigências (art. 21) e mesmo resultado 
(recuperação de óleo básico) é rerrefino com outro nome .
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Rerrefinadores*
(principais obrigações)

� receber todo o OLUC coletado – emitir CRO;

� remover contaminantes do OLUC;

� recuperar o máximo óleo de básico do OLUC;

� destinar corretamente os resíduos;

� alienar o básico rerrefinado somente a produtor 

autorizado, fechando o ciclo.

* pessoas jurídicas devidamente licenciadas pelo órgão ambiental e 

autorizadas pela ANP para realizar a atividade industrial de rerrefino. 
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A resolução CONAMA nº 362/2005 
não estabelece exceções à regra geral 

a única destinação possível para os OLUC é 
a reciclagem através de uma modalidade de rerrefino , 
para obter óleo básico, economizando matéria prima com 

segurança ambiental 
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Conclusão
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Hassan Sohn

hassan@apromac.org.br

www.apromac.org.br
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